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.Acrescenta êle ao art. 19 dn ccns- oportunidade "tatvez duvrdosa ou.dis- sulares, assinada a 24 de abril de gJos e Imunidades consulares, AlgUlu_
tttuição 'um novo parágraío ,do teor cutlveí) em' determímento dos prm- 11l63, " , Estados colocam os .cõnaulee' junto a
seguinte:' ctplos aClma. expostos, ou' suspenso Brasilla. em 2 de ragôsto de 1966, - ales acredllados no mesmo pé dE

, "6','.A conferência Geral ,cta em virtude de ação coercitiva contra u: casteuo BrEt7/Co, 11IuaJdade com os eatrnnaeíros resí-
êle exercida peja prólll'la ONU, es- EXPOSlnlí,O DE MOTIVOS DOn} (lentes em seus tcrritqrlos_, Visa.ndo a

'Organlzaçúo I1ltemacijonal. do flm\ pondo em rlsco a paz e s-segu-. DAr/DNV/O/~159-010,ll(04) _ corrigir tnl falha, 11'Corivcnçiio, em
'nllbalho podo, em qua quer SOS- rança internacionais," seu artlgo :m, estipulou' que o Est.ado
süo da. qual este]a hl~ll!'lta. ,im A O!'{,anlzl\çlto Internariollal CIo MINlSTERIO DAS EÉLl\.ÇõEa receptor concederá tOdasas

l
' racüt-

ordem do dia, e por mmnna de 'l'1'lIbalho !\IDClonll desde j9aQ, é, nu . EXTID1UORES' dades para o exercíeto das Iunções da
do'sj erçus dos delegados presen- primeira fase de sua exlst~nCla, era ti - o utar consamnnco d
tes à sessão, ínuíusívo os dOIS víncul b Liga dos Na •.··oM. DE'óde Em 27 de JUl1l10 de' 19M, • repar çao c nSiJ ....- - f' Il!d-d
' d d 1 d e men ~ ,.. .. ,~. prlncfpío de co ceS3110 ce ac fi el
terço.j os e egn os govd;n~( - 1946. aU'avt's de Acôrdo asslnado.na 'A Sua ]h;celêncill. o senhor par :lSSegul'llr-lhe c eficiente !unclc-
tais presentes e com I'C o a conronntrlnrte do art. 63 <la Cm'ta tia Ma.recllal Humberto de Alencar cas- uamcnto- • COllvençt\o 'ocupa-se, aín-,'Voto, expulsar da' Ol'gunllar,âo ln- ONU,- - transfortnou-se ·nUII1/L C,\l~s. . -: bllll

I ,1 T II todo - teío Br"n'ho,' da, espaoíífcameule, dn Invlola. ' lJ.-temactona "o rana 10 Ágél\cJaS especlal!zi\t:lIlS da.s Nações .. o

'!Melll!JI'O que tenhn ~Ido expulso 'UnJdas, 'l'ornaudo-se, desde el,ltl1o, Presidente du República. de dos loeals consulares e, em seu
das NaçõcR Unldas. 011 suspen- solídnría com 'OS Pl'OllÚr"lto~ e príncí- t nrtJílQ~,;lO, equíparn-os n.~ sedes dnE,-

- 'i I d .• "11"1 " Senhor Presíden e, . lnl,úo'es dl"loOl"ll"os renroduzlrnloder do exere c o os Mus u '. - pios da ONU, nüo pcderta, sem trans- - d VI -\1 ,... • e "" o ... ""
to I nA l' I' qua '." A convençcc e eulJ, SO Te "e- TI'llfall'," tlltifallc/,I."." dlsnosícões das. e pr V clf os meren !'fI !lo a-: gredí-Ios, aceítnr a partIcIpação de I ' lt d c1 C ,. q ~o ..
lJdllrla de Membro da O,,r.ganísa- 11m ""Lado-mem1Jro aue tIvesse sido !ações oonau ares, .resu a o . fi 0tnd- Convençl\o de Vlcnl1. sllbl'C l-'telll.çõea

, I terna 10n"1 elo rranarno "'- ., i f'erêncla das Nações trnídas, reun a Dlploln'ticns,'Jn, r"tl!leu"h p"lo BTa-«LOO o n·. ..c.. • " expulso OU suspenso das Nações Un-' 'I '1 " ,,, ",,'
qlUllquer Membro que tenha sido 'das por havê-los violado com persis- em marco c abril de 1963 naqueia c - nl1" A lnvlolnbllldade pe~BQal dos run­
Iluspenso ~a ,exe!'clo!fi dos dlrei- 'tl'ncia. dade. represento\! Impórt~nf,e passo elotlárics consulares foi também re­
tos e prlvJlegloS Ulcrent~~ à qU[1," Desta fonllll., proponho aestl1 douta pará a nadifloaç;;,o do Dit'eito lntel'- '~uJtlmen!ddlt. jA que J1, qlW;Lâo (\ con.
lldade de- Menltl!O ctns NaSiles ComJ8-são a retJficllçâo. CoIU cmon- nnclonal e p,ra,' II evolução da Inst.!- trovertida, A soluçl!.o adofad\1 pele
Unidas: 11,~u~pesao_na!? PI:lllUdl- das de rl\dação na traduç[in olicio. tuição consular.. tendo como- 1'rlncl-, nrtll1'o 41 101 a da. illvlo1l1bllJrll!.de pes­
cllrlÍ a valldez elas obrJga~tle,;, de sa do tE'xt.o do Instrumenttl de emen- pai obJatlvo l' adoção ele nor1\1ns unl- S9aJ; "cxeâlo em. caso <'lo crime ~ravl
'lMe~bro, l'esultnnLçs_ ~a Constl- ds. (nO 3), de 1964, da ConstJtlllçiio verBaIs sObl'e o assunto, A Convel!- o em decorrêncJa ae declfflo_ de \wto­
;\1tçao e .cJa,~ Convellçoe~'uas qUn!s dl\ Crgnnlznçáo Internacional do T1'a- Cão fa! elalJoráda \:tpós prolonr;l\dns 1'Ic\al1e judlclnrla competente', Na
d jn. palie , balho, acoml1anhllda de (lXPOH!ÇUe> de dlscug~líes em quo se esgotaram ar. lCll151oçáo de divel'sos palsep, cnh'e~

OH rJehulls cllsposlUvps do Instr\l- motivos, e constante da. Mim~agel1l p1'Ó5 e contras de Cl'th'l problema, nu- t~nto, It. "xprogsi\o "crime gi'll'Vc" t~m
'mento prescrevem, as normas a 50- nQ 242, de 19V6, do Poder Executlvo, ma. CO\lfcI'enoll\ em 'que dominou I'l 2entidoll (\Ivcrso! e "s penas Vt!.tflllll
1'0111 obec.leclda.~· nos processos de ar- na, forma do Pl'ojeto" de Decreto 'f'e- vontade de eneoutl'ar Boluc.<ies de eon· multo, sendo succt1veÜl de conduzirem.
(juivll.menlo reglstro, l'atJf!l·nçRo,ltcei· l'lslatlvo anexo, ' olllação o U,rml>s de e!1uillbrlo. entra '\ situações de Inju~lIçl\, Tl"11do em
inr.íw e vigência da. emenda nompre Sala dn. Comissão, em 24 de ngos- pontos-de-vlsta. âs vezes, opostos .. ' 'lIsta· o arlJ1:o 41. a Delc!lação brasl-
el11 eonlormJclllde' cont o cúsposto na til de 1966, - AfolMO A/1UOS lo'ilho, 2. A convenção, cam setenta c no-- '~Irn. solicitou qne cotlntasse da. AUI
C'llrtl:l da3 Nacões Unidas c na COllS- Rellllor. ~ ~ ve artlgO!l e cineo capítulos, tem em "lual que a cxpregBlio "crime er.~ve,1
tituiçll.o dI, Ol'ganizaçâo Il1tel'nllo!Q' COMISSAO DE REI..AÇÓES seu Preâmbulo dUM impD~~1l11te9 oláu- "Irrnlrlc!l. umn. violl1~1íO da lel penal,
lJal elo Trnbalho. , ' EXTE1UORES' sulllS; ria pl'lmeira é evidenciado (} ounh'clcom a pel'la. cUjo mál:lmo seja

Cumpre-nos, ,llmlm\l'uw·nlc, ~lJ.LC'n- propósito de ollnceder pl'lvJ1~glos " rlll.-Jl0llO ,menos- clneo anos l!u I'rJr,fio,
il\r I' má tradução em língua porta- PAREC'f.R VA COIJJs";Ão 'lI1.unldades consulares p,ara. assegurar de, ctmformldatle com o Esw!JO at
&llé$H. do' texlo da emenda IJlle flcom- A Comissão de Rejaçõéri Ell.tel'iores, ~ eficiente fUllOlolll1mento dM repar

t
- résldí!ncll1, __ , .

•panhll.- a Mensagem. Nêlc. fi expres" em reunll\o ,ext.r'aordlnltr\a, Ttu·n\A tições e !llio para. l:\enenclar ind\\' ,- .7_ A Convenção em nl~rêço, de Ilctlr­
~a() "011 qual esteja IDeel'Hl1 lHl 01'- "A", rrail~nda em 14 de soiembro duos" na. segunda, aílrmn-se que lU do cbm o artigo 77. on1mrl1 cm vI­
dem do dia" diexa sem sujeito a_lo- de 1960, aprovou J1n~_nlmt'mente o regrás de Direito Internaciotlal ccn- «OI' I'PÓS o depósito <10 vlo:éslmo sc.
eneÍló verbal "esteja. InScril.a", pr(,- parecer "do R,'Jator, favorllv~l ao, 1'e- t,lnu'ariio a- pre.','aleeer ,sl\bl'e Q, maté- ~,UlHlolnstrum,ento de ratlClcacl'.Cl 0\1sumindo-se, (pela. contlnuaçúo do pc- t t 1 d pelas " ,
riodo, referir-se ela à questuo rela- lel'\(\O lns rumento. !la f"rlJln do, P1'0- ria. não expressamcn ~ regu a a. _ " de l\rlcsiío junto ao Secret~1'10 Ol'l'ai

: tlva ICClCClusfio. Jeto de Decreto Legislativo lnumero provisõcs da convençao. , ' rln~ Nnnoes ·'tlnldas, Atl\,·l1. )u'cstmu
Levou-so tal fn~o ll. suDmeter:'l. ae- 290-(6) anexo, 3 o capJtulo' I «lI'ls. 2 a 241 trala [lata, qÜlltOl'ZJ Estados já_ a 'ratlIlca-

llbemeüo destA douta. Coml!.sâo a Cüll- Estlveram nrcscntcsJ.. os Senh(ll'es de 'rell\çôeS consulares t"m gera.l. eJ- !'11l11. " ,
'VenU':ieta de exigir sempre Re()i11jlt\~ Depytados. Henrique ',L1JrtlCl', - Waldir tabeleolmonto e conduta em relllçãe~ 8, Creio. Senhor Presidente, que li
nllRlldo ti (,radução oficiosa. dos tra~ 5~oes, Benjamin Farah, Rafalô! Ra- consuJares e funções do pessoal. O COnvell('ÚO de Viena:' sObre Relaç6es
it~dos, a-eôl'dos ajustes, convünlo,; ou ze!:!de, Géraldo Cuedes, Newton Cal'· capitulo II (arts, 25 l1 57l refere-~e Oonsulares lUe r e o e li. aprrwaçd.o IÚ _
ronvenções. fi iexto autên!,leo i'm pejo 11011'0, .101"'1 Barbosa, Adrlll.o Bel'nar- ~ facllidndes privilégios e' imunidadcs poder Legislativo, e, para ésse fim

- 1l1enos uma das língullS o!llp1'egndlls d~8, Lisboa MElQhlldo, Raimundo -1";1.- da: R<l'(ll\l'tiç~o consular, t,úul!allârlu,,, ~lInto sete cópll1s autentioadas ele BCU'
_oficialmente nos orgalllsmoa intcl'lla.- dllha, Josapha~" Azevedo, .Afons o• .Ar~- consulares e outros memtlr:lS da ne- I~xto e um projeto dn mensallem, so.
clOl1nls BlJb C1ÚOS ausplclo~, venhamos nos Fllllo e Milton Ca!Jlal, . • part.lçno e faz clara de.t,\nc1\o tUlre lleJrrnndo, ;;U, CDm isso eoneordar Vosss
a ;fIrmA-los, ..'. Brasllla. l4 de setembro de 19611, prjVllélll~s e lmunldl1des '1e uma. re~ lnxeelêneia, se dlgnll submete-la a&

Ente c.l·lt~rlo, acetto pell,' C011l1S- - Ht"'ll.rlqIl8 'J'urner, Pl'eslúcllte, - jlllrtlçúo consular- e dos fullelOJ1ÜrHlS Congresso Nacional. nos têrmos de
tã... evilndrà que o- Congresso Naclo- Afon,su Artl~98 Fllllo/ Relator. consulares e os do restante do lJPssoll.l lrt.\tl;O 68" inciso 1, du Canstitulçii.&
:nai r6tlíirlllc, obrigando () Brllsll, Jus- - -- empregado, o capitula UI (arts.~5B FerJeral. '
trumentos jurídicos Internuel"nnls '-I PROJETO n 6S) t,rn.ia de, consuiados honorárIos .AJ)TOvelto a Op0I'!,unldnl1n para l'e,
('lljO texto, válldo desconllcçamo~, O ca.pJtulo IV (arts, 69 a 73) ocup~- novar a. Vossa. Ex:celi!I1C!l1 Senhor Pre.
sempre que o idioma. pl>rlugl1Íls nâo DE DECRETO LEGISLATIVO se' dOll funclonárll>s cons,!!la!es <lue ;;ldcl1te,,os llrotestos do meu mais pro-

,farorc fé. I '-'. N9 297, ~e 196'6 não exercem CBI'gos de cheflll, do elter- tl'lndo respeito, _ Juracy MagalIláe,'1unntú ao mérlto da, emenda pres- 1 o mls
ereve o art. tlQdn: Oarta da ONU fiue cicio de funGõ~s conS\l al'e~ p r~ ,- CON N"'.,IA DAS" NAÇO"'''' UNI.

I I d A t d sões <;llplomó,tlbas e da 5!tUl1çao' de """ \.' "'''''
"O membro que houver v Q a 0P()l'· prova a te.• o a Com'cllçáo~dc Vit1- nllclonllls ou i'esic\elltes permanentes • ,DAS SOBRE- Rl'X.AÇõES CONSU-
s!stentemente os princIpias· conLrdtls 14a .~óbre Rela('ãe,~ COll1!Ularcll, a".i- do :E'lü\Clo receplor, o' capítulo V LARES _ OONVENQAo DEl vm-
:nu presrntc CiU'Ü', poderá, ser e~p\\:1IO nada el~ 24 de al>rl1 de 196,3; (1I1't,•. '",o' "79) trato d\ls provisões fI- NA SOBRE RELAçOES CONSQLA.da. Organização poll1. Assembj(·1lt <.lo- " ~ ~ .. ~ :R . .
1'1\1, med!l}llte ,'ecomundação do 'Gon- (DA COMISSÃO DE RELAÇõE~ unis.' , ES..
salho de segurança". Os prll1clp!O. EXTERIORES) - 4, No que se 'l'ctere a funções con- 0" Er.tados Partes na presente Con-
da" Naçõ"H Un!das, contIdos em. dl- (A Comissão de Constituição e Jus- sulares, objeto do capltu10 I, a 90!J- , venel\o,' I •

versos itens do art. 2, podem (l,;..sím Liçal vençÍ1o' a4owu, um sistema de d~ inl- Conslderanilo que. desde tempos re-
l'esun!ir-se: igualdnQe entrfl todos os '-, ' - çáo geral" CO/llpic!lw:ltada pela ~ls,!ll'i- mOfOs, se' estabeleceram r~lJ,ctles con.
,'Seus membros: oumprlment<>. de boa- 'O Congresso N"ciollal deél'etal ,J mlnaçKo das prlnC1palS atrlbll.lçoes, sulares entl'e os povos, , '

. :fé. das Ol.ll'igaç'ões aBsu!1l1das coiJfor· Art. 1q lí: aprovlldo_o texto da Con- 5, Cônsulcs )'JOPorárlos - 'A c"cm- Conscientes dos propósitos 1" prln-
rilO 'a Cal'tn; soluçã.o paclfiol~ dag con~ venÇ~o de Viena, sôbre Rela.ções Con, ven,üo Fata no r1tpitulo m do relli- clplo8 daca)'te. das Naç6es Unlda$
Ü'o'véJ'slll.~ Intenll\clolÍfils; ntio-utJli- sulares, assinada. em 24 dc I\bl'i1 de me apliclÍvel aos funclondrlos consu- ,dativos à: igualdade sobel'ana. dos
2.i1.Ç!\0 da !orçl1 contm 11 Ílltev,I'ldade 1906.· . lares, honor.lios e As repartlçl,ícs pol' m~tlldos. à.' manutençlio 'da pall 11 da
tOl'J'i1!lJ'ia! ou a. Indcpendencla 110It -, 2\1,t, 29 Dte Decrelo Legislativo en- ~les dirIgIdas, regulamentando. P:,la. ser.uranl;l1. Internacionais e ao desen­
tl,ca. de qualquor Estado; a.;~ist~llcl!l trará em vJgor--na data de sua publl. primeira vez, matéria quo hl\ mUlto volvimcnto das relações de amlzade
:11' ONU nos' lermos ela Cartn, Q !lba· cação, l'evogl1àas as I disposições 011\ exlglllo definições concretas, a cxemplo aut.re as nilções, "
lençi\o de lIuxllio aos Estados cOlltrc contrál'lo. ' . do que ,lá, existe no R~lno Unido, ~rr' Cons!detiludo que ao,Con!erêncla das
os quais agir n OrganizE\,âo de forma t U ld d • ",' a.' e palsas 'I I'
preventiva ou coercitlVfI, ' 1l1'asllJa, em 14 'de' útembl'O de 1966. ~.dos n os li ",m~tlC /Il"ar.ões Unldn.s s6ilre Re ações. e Imu.

1'01' ouu'o 11ldo, est,atui ,} art. M da - Henrique TIlI'1!el', Presidellte, nórdicos. nue se utilizam Itmplamen- "Úudes Diplomáticas adotou a Call':'
Carta da ONU Uque o Membl'o (la~ Afonso ATinas Filho, Relntor" te da InstJtulçlío Cl>m grt:ndo prov~l: venção de- Víenn ,sõbre Relações Di.
Na- tr ld t I I' I to e ec!ínomla para. o erarla pl1blloo, p\omãticas, 'que foi a.berta. à assina.
vnJ~e~ ef~lt~S~:~~lv:e~en~~:n o~ t.~~ MENSAGEM N~ 458, DE 1968, Foram adotndas duns orientações: nó tura no dJa. l8 de IIbrll de 1061.
Hcltiva, pOl' 'parte do Conselho da DO PODER E.XECu;rIVQ artigo' 5a est[\o especlfleados todos os Persuadidos de (jue uma-eopvellQÚo
&,gurança, poderá. ser J<u.penso d() Senhores :Membros do Cougres<o casos em que o Cônsul honorârlo. no InternaclOnal si)lre as rclações,,-prJvl-
exerclei/) !los .direitos e prl'1il('glos du Nacianal: ' , • desempenho dI" suw funçllo, gOZlt de lér.lo~ e Imunidades consulares con­

'l,fembro pela Assembléia' Geral, me-· , -D~ éonformidade com o di.po;;tQ no \)l'1vil"lllo~ C imunIdades, Os prJvl- tt!bnlrla também par~. o des~nvolv~.
diante l'ecom~J1dação do Conselho' de ilI'tlgo 66, Inciso I da consiiiulçrio lio. léglas e ImUnidllC!~S lllCnClonfldo.s- nu ment(l de relaç6es nmldosllS, ent.re os

'Segurança, O cxe.rcfeio dêSses direi· de~al, tenho li. 110nra de ElubnlE!t;er à ll.l'tlgo 59 e SClI;umtes são lnfet!~res ll\ll$e~. Indcpend"J1Lemente de seus re.
tos e pr!viléglos poderá ser l'estabe- nltil. apreolanão de VOssas Excrll'ílclas à(jllele~ concedIdos aos funclonm los glmes constitucionaIs e socIaIs,

'lf?ctdo pelo Cohselho de sesmnrnçll", acompanhndo da ExpllsIQiío do' MaU, de carrel!'l\. COllvencldOll de que li fJnllltdnde de
. Om, Se um Estado tôr ')xp1l1so das 'Vos dQ SenhOl' Ministro do Est.[\dlJ ullll 6. O costume e a práttoa IntOl'lll1- tl1ls prlvlltip;los e Imunidades' nllo é
l'fações UnIdas 'P01' atentar "pet~is- Relações Exteriores, o texto dll, Con- clon~ls não são, e nllnca foram, unl- beneflciar indivIduas. mas assegurar

'trntlllllente" (e não apenas IlUItl!1 só veução de Viena sô!lre Relações Oon· fOlmes no que eonceme a.os prlvllé- o efh;$2 dc!sp.mpenho das funções dMe
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.Acrescenta êle ao art. 19 dn ccns- oportunidade "tatvez duvrdosa ou.dis- sulares, assinada a 24 de abril de gJos e Imunidades consulares, AlgUlu_
tttuição 'um novo parágraío ,do teor cutlveí) em' determímento dos prm- 11l63, " , Estados colocam os .cõnaulee' junto a
seguinte:' ctplos aClma. expostos, ou' suspenso Brasilla. em 2 de ragôsto de 1966, - ales acredllados no mesmo pé dE

, "6','.A conferência Geral ,cta em virtude de ação coercitiva contra u: casteuo BrEt7/Co, 11IuaJdade com os eatrnnaeíros resí-
êle exercida peja prólll'la ONU, es- EXPOSlnlí,O DE MOTIVOS DOn} (lentes em seus tcrritqrlos_, Visa.ndo a

'Organlzaçúo I1ltemacijonal. do flm\ pondo em rlsco a paz e s-segu-. DAr/DNV/O/~159-010,ll(04) _ corrigir tnl falha, 11'Corivcnçiio, em
'nllbalho podo, em qua quer SOS- rança internacionais," seu artlgo :m, estipulou' que o Est.ado
süo da. qual este]a hl~ll!'lta. ,im A O!'{,anlzl\çlto Internariollal CIo MINlSTERIO DAS EÉLl\.ÇõEa receptor concederá tOdasas

l
' racüt-

ordem do dia, e por mmnna de 'l'1'lIbalho !\IDClonll desde j9aQ, é, nu . EXTID1UORES' dades para o exercíeto das Iunções da
do'sj erçus dos delegados presen- primeira fase de sua exlst~nCla, era ti - o utar consamnnco d
tes à sessão, ínuíusívo os dOIS víncul b Liga dos Na •.··oM. DE'óde Em 27 de JUl1l10 de' 19M, • repar çao c nSiJ ....- - f' Il!d-d
' d d 1 d e men ~ ,.. .. ,~. prlncfpío de co ceS3110 ce ac fi el
terço.j os e egn os govd;n~( - 1946. aU'avt's de Acôrdo asslnado.na 'A Sua ]h;celêncill. o senhor par :lSSegul'llr-lhe c eficiente !unclc-
tais presentes e com I'C o a conronntrlnrte do art. 63 <la Cm'ta tia Ma.recllal Humberto de Alencar cas- uamcnto- • COllvençt\o 'ocupa-se, aín-,'Voto, expulsar da' Ol'gunllar,âo ln- ONU,- - transfortnou-se ·nUII1/L C,\l~s. . -: bllll

I ,1 T II todo - teío Br"n'ho,' da, espaoíífcameule, dn Invlola. ' lJ.-temactona "o rana 10 Ágél\cJaS especlal!zi\t:lIlS da.s Nações .. o

'!Melll!JI'O que tenhn ~Ido expulso 'UnJdas, 'l'ornaudo-se, desde el,ltl1o, Presidente du República. de dos loeals consulares e, em seu
das NaçõcR Unldas. 011 suspen- solídnría com 'OS Pl'OllÚr"lto~ e príncí- t nrtJílQ~,;lO, equíparn-os n.~ sedes dnE,-

- 'i I d .• "11"1 " Senhor Presíden e, . lnl,úo'es dl"loOl"ll"os renroduzlrnloder do exere c o os Mus u '. - pios da ONU, nüo pcderta, sem trans- - d VI -\1 ,... • e "" o ... ""
to I nA l' I' qua '." A convençcc e eulJ, SO Te "e- TI'llfall'," tlltifallc/,I."." dlsnosícões das. e pr V clf os meren !'fI !lo a-: gredí-Ios, aceítnr a partIcIpação de I ' lt d c1 C ,. q ~o ..
lJdllrla de Membro da O,,r.ganísa- 11m ""Lado-mem1Jro aue tIvesse sido !ações oonau ares, .resu a o . fi 0tnd- Convençl\o de Vlcnl1. sllbl'C l-'telll.çõea

, I terna 10n"1 elo rranarno "'- ., i f'erêncla das Nações trnídas, reun a Dlploln'ticns,'Jn, r"tl!leu"h p"lo BTa-«LOO o n·. ..c.. • " expulso OU suspenso das Nações Un-' 'I '1 " ,,, ",,'
qlUllquer Membro que tenha sido 'das por havê-los violado com persis- em marco c abril de 1963 naqueia c - nl1" A lnvlolnbllldade pe~BQal dos run­
Iluspenso ~a ,exe!'clo!fi dos dlrei- 'tl'ncia. dade. represento\! Impórt~nf,e passo elotlárics consulares foi também re­
tos e prlvJlegloS Ulcrent~~ à qU[1," Desta fonllll., proponho aestl1 douta pará a nadifloaç;;,o do Dit'eito lntel'- '~uJtlmen!ddlt. jA que J1, qlW;Lâo (\ con.
lldade de- Menltl!O ctns NaSiles ComJ8-são a retJficllçâo. CoIU cmon- nnclonal e p,ra,' II evolução da Inst.!- trovertida, A soluçl!.o adofad\1 pele
Unidas: 11,~u~pesao_na!? PI:lllUdl- das de rl\dação na traduç[in olicio. tuição consular.. tendo como- 1'rlncl-, nrtll1'o 41 101 a da. illvlo1l1bllJrll!.de pes­
cllrlÍ a valldez elas obrJga~tle,;, de sa do tE'xt.o do Instrumenttl de emen- pai obJatlvo l' adoção ele nor1\1ns unl- S9aJ; "cxeâlo em. caso <'lo crime ~ravl
'lMe~bro, l'esultnnLçs_ ~a Constl- ds. (nO 3), de 1964, da ConstJtlllçiio verBaIs sObl'e o assunto, A Convel!- o em decorrêncJa ae declfflo_ de \wto­
;\1tçao e .cJa,~ Convellçoe~'uas qUn!s dl\ Crgnnlznçáo Internacional do T1'a- Cão fa! elalJoráda \:tpós prolonr;l\dns 1'Ic\al1e judlclnrla competente', Na
d jn. palie , balho, acoml1anhllda de (lXPOH!ÇUe> de dlscug~líes em quo se esgotaram ar. lCll151oçáo de divel'sos palsep, cnh'e~

OH rJehulls cllsposlUvps do Instr\l- motivos, e constante da. Mim~agel1l p1'Ó5 e contras de Cl'th'l problema, nu- t~nto, It. "xprogsi\o "crime gi'll'Vc" t~m
'mento prescrevem, as normas a 50- nQ 242, de 19V6, do Poder Executlvo, ma. CO\lfcI'enoll\ em 'que dominou I'l 2entidoll (\Ivcrso! e "s penas Vt!.tflllll
1'0111 obec.leclda.~· nos processos de ar- na, forma do Pl'ojeto" de Decreto 'f'e- vontade de eneoutl'ar Boluc.<ies de eon· multo, sendo succt1veÜl de conduzirem.
(juivll.menlo reglstro, l'atJf!l·nçRo,ltcei· l'lslatlvo anexo, ' olllação o U,rml>s de e!1uillbrlo. entra '\ situações de Inju~lIçl\, Tl"11do em
inr.íw e vigência da. emenda nompre Sala dn. Comissão, em 24 de ngos- pontos-de-vlsta. âs vezes, opostos .. ' 'lIsta· o arlJ1:o 41. a Delc!lação brasl-
el11 eonlormJclllde' cont o cúsposto na til de 1966, - AfolMO A/1UOS lo'ilho, 2. A convenção, cam setenta c no-- '~Irn. solicitou qne cotlntasse da. AUI
C'llrtl:l da3 Nacões Unidas c na COllS- Rellllor. ~ ~ ve artlgO!l e cineo capítulos, tem em "lual que a cxpregBlio "crime er.~ve,1
tituiçll.o dI, Ol'ganizaçâo Il1tel'nllo!Q' COMISSAO DE REI..AÇÓES seu Preâmbulo dUM impD~~1l11te9 oláu- "Irrnlrlc!l. umn. violl1~1íO da lel penal,
lJal elo Trnbalho. , ' EXTE1UORES' sulllS; ria pl'lmeira é evidenciado (} ounh'clcom a pel'la. cUjo mál:lmo seja

Cumpre-nos, ,llmlm\l'uw·nlc, ~lJ.LC'n- propósito de ollnceder pl'lvJ1~glos " rlll.-Jl0llO ,menos- clneo anos l!u I'rJr,fio,
il\r I' má tradução em língua porta- PAREC'f.R VA COIJJs";Ão 'lI1.unldades consulares p,ara. assegurar de, ctmformldatle com o Esw!JO at
&llé$H. do' texlo da emenda IJlle flcom- A Comissão de Rejaçõéri Ell.tel'iores, ~ eficiente fUllOlolll1mento dM repar

t
- résldí!ncll1, __ , .

•panhll.- a Mensagem. Nêlc. fi expres" em reunll\o ,ext.r'aordlnltr\a, Ttu·n\A tições e !llio para. l:\enenclar ind\\' ,- .7_ A Convenção em nl~rêço, de Ilctlr­
~a() "011 qual esteja IDeel'Hl1 lHl 01'- "A", rrail~nda em 14 de soiembro duos" na. segunda, aílrmn-se que lU do cbm o artigo 77. on1mrl1 cm vI­
dem do dia" diexa sem sujeito a_lo- de 1960, aprovou J1n~_nlmt'mente o regrás de Direito Internaciotlal ccn- «OI' I'PÓS o depósito <10 vlo:éslmo sc.
eneÍló verbal "esteja. InScril.a", pr(,- parecer "do R,'Jator, favorllv~l ao, 1'e- t,lnu'ariio a- pre.','aleeer ,sl\bl'e Q, maté- ~,UlHlolnstrum,ento de ratlClcacl'.Cl 0\1sumindo-se, (pela. contlnuaçúo do pc- t t 1 d pelas " ,
riodo, referir-se ela à questuo rela- lel'\(\O lns rumento. !la f"rlJln do, P1'0- ria. não expressamcn ~ regu a a. _ " de l\rlcsiío junto ao Secret~1'10 Ol'l'ai

: tlva ICClCClusfio. Jeto de Decreto Legislativo lnumero provisõcs da convençao. , ' rln~ Nnnoes ·'tlnldas, Atl\,·l1. )u'cstmu
Levou-so tal fn~o ll. suDmeter:'l. ae- 290-(6) anexo, 3 o capJtulo' I «lI'ls. 2 a 241 trala [lata, qÜlltOl'ZJ Estados já_ a 'ratlIlca-

llbemeüo destA douta. Coml!.sâo a Cüll- Estlveram nrcscntcsJ.. os Senh(ll'es de 'rell\çôeS consulares t"m gera.l. eJ- !'11l11. " ,
'VenU':ieta de exigir sempre Re()i11jlt\~ Depytados. Henrique ',L1JrtlCl', - Waldir tabeleolmonto e conduta em relllçãe~ 8, Creio. Senhor Presidente, que li
nllRlldo ti (,radução oficiosa. dos tra~ 5~oes, Benjamin Farah, Rafalô! Ra- consuJares e funções do pessoal. O COnvell('ÚO de Viena:' sObre Relaç6es
it~dos, a-eôl'dos ajustes, convünlo,; ou ze!:!de, Géraldo Cuedes, Newton Cal'· capitulo II (arts, 25 l1 57l refere-~e Oonsulares lUe r e o e li. aprrwaçd.o IÚ _
ronvenções. fi iexto autên!,leo i'm pejo 11011'0, .101"'1 Barbosa, Adrlll.o Bel'nar- ~ facllidndes privilégios e' imunidadcs poder Legislativo, e, para ésse fim

- 1l1enos uma das língullS o!llp1'egndlls d~8, Lisboa MElQhlldo, Raimundo -1";1.- da: R<l'(ll\l'tiç~o consular, t,úul!allârlu,,, ~lInto sete cópll1s autentioadas ele BCU'
_oficialmente nos orgalllsmoa intcl'lla.- dllha, Josapha~" Azevedo, .Afons o• .Ar~- consulares e outros memtlr:lS da ne- I~xto e um projeto dn mensallem, so.
clOl1nls BlJb C1ÚOS ausplclo~, venhamos nos Fllllo e Milton Ca!Jlal, . • part.lçno e faz clara de.t,\nc1\o tUlre lleJrrnndo, ;;U, CDm isso eoneordar Vosss
a ;fIrmA-los, ..'. Brasllla. l4 de setembro de 19611, prjVllélll~s e lmunldl1des '1e uma. re~ lnxeelêneia, se dlgnll submete-la a&

Ente c.l·lt~rlo, acetto pell,' C011l1S- - Ht"'ll.rlqIl8 'J'urner, Pl'eslúcllte, - jlllrtlçúo consular- e dos fullelOJ1ÜrHlS Congresso Nacional. nos têrmos de
tã... evilndrà que o- Congresso Naclo- Afon,su Artl~98 Fllllo/ Relator. consulares e os do restante do lJPssoll.l lrt.\tl;O 68" inciso 1, du Canstitulçii.&
:nai r6tlíirlllc, obrigando () Brllsll, Jus- - -- empregado, o capitula UI (arts.~5B FerJeral. '
trumentos jurídicos Internuel"nnls '-I PROJETO n 6S) t,rn.ia de, consuiados honorárIos .AJ)TOvelto a Op0I'!,unldnl1n para l'e,
('lljO texto, válldo desconllcçamo~, O ca.pJtulo IV (arts, 69 a 73) ocup~- novar a. Vossa. Ex:celi!I1C!l1 Senhor Pre.
sempre que o idioma. pl>rlugl1Íls nâo DE DECRETO LEGISLATIVO se' dOll funclonárll>s cons,!!la!es <lue ;;ldcl1te,,os llrotestos do meu mais pro-

,farorc fé. I '-'. N9 297, ~e 196'6 não exercem CBI'gos de cheflll, do elter- tl'lndo respeito, _ Juracy MagalIláe,'1unntú ao mérlto da, emenda pres- 1 o mls
ereve o art. tlQdn: Oarta da ONU fiue cicio de funGõ~s conS\l al'e~ p r~ ,- CON N"'.,IA DAS" NAÇO"'''' UNI.

I I d A t d sões <;llplomó,tlbas e da 5!tUl1çao' de """ \.' "'''''
"O membro que houver v Q a 0P()l'· prova a te.• o a Com'cllçáo~dc Vit1- nllclonllls ou i'esic\elltes permanentes • ,DAS SOBRE- Rl'X.AÇõES CONSU-
s!stentemente os princIpias· conLrdtls 14a .~óbre Rela('ãe,~ COll1!Ularcll, a".i- do :E'lü\Clo receplor, o' capítulo V LARES _ OONVENQAo DEl vm-
:nu presrntc CiU'Ü', poderá, ser e~p\\:1IO nada el~ 24 de al>rl1 de 196,3; (1I1't,•. '",o' "79) trato d\ls provisões fI- NA SOBRE RELAçOES CONSQLA.da. Organização poll1. Assembj(·1lt <.lo- " ~ ~ .. ~ :R . .
1'1\1, med!l}llte ,'ecomundação do 'Gon- (DA COMISSÃO DE RELAÇõE~ unis.' , ES..
salho de segurança". Os prll1clp!O. EXTERIORES) - 4, No que se 'l'ctere a funções con- 0" Er.tados Partes na presente Con-
da" Naçõ"H Un!das, contIdos em. dl- (A Comissão de Constituição e Jus- sulares, objeto do capltu10 I, a 90!J- , venel\o,' I •

versos itens do art. 2, podem (l,;..sím Liçal vençÍ1o' a4owu, um sistema de d~ inl- Conslderanilo que. desde tempos re-
l'esun!ir-se: igualdnQe entrfl todos os '-, ' - çáo geral" CO/llpic!lw:ltada pela ~ls,!ll'i- mOfOs, se' estabeleceram r~lJ,ctles con.
,'Seus membros: oumprlment<>. de boa- 'O Congresso N"ciollal deél'etal ,J mlnaçKo das prlnC1palS atrlbll.lçoes, sulares entl'e os povos, , '

. :fé. das Ol.ll'igaç'ões aBsu!1l1das coiJfor· Art. 1q lí: aprovlldo_o texto da Con- 5, Cônsulcs )'JOPorárlos - 'A c"cm- Conscientes dos propósitos 1" prln-
rilO 'a Cal'tn; soluçã.o paclfiol~ dag con~ venÇ~o de Viena, sôbre Rela.ções Con, ven,üo Fata no r1tpitulo m do relli- clplo8 daca)'te. das Naç6es Unlda$
Ü'o'véJ'slll.~ Intenll\clolÍfils; ntio-utJli- sulares, assinada. em 24 dc I\bl'i1 de me apliclÍvel aos funclondrlos consu- ,dativos à: igualdade sobel'ana. dos
2.i1.Ç!\0 da !orçl1 contm 11 Ílltev,I'ldade 1906.· . lares, honor.lios e As repartlçl,ícs pol' m~tlldos. à.' manutençlio 'da pall 11 da
tOl'J'i1!lJ'ia! ou a. Indcpendencla 110It -, 2\1,t, 29 Dte Decrelo Legislativo en- ~les dirIgIdas, regulamentando. P:,la. ser.uranl;l1. Internacionais e ao desen­
tl,ca. de qualquor Estado; a.;~ist~llcl!l trará em vJgor--na data de sua publl. primeira vez, matéria quo hl\ mUlto volvimcnto das relações de amlzade
:11' ONU nos' lermos ela Cartn, Q !lba· cação, l'evogl1àas as I disposições 011\ exlglllo definições concretas, a cxemplo aut.re as nilções, "
lençi\o de lIuxllio aos Estados cOlltrc contrál'lo. ' . do que ,lá, existe no R~lno Unido, ~rr' Cons!detiludo que ao,Con!erêncla das
os quais agir n OrganizE\,âo de forma t U ld d • ",' a.' e palsas 'I I'
preventiva ou coercitlVfI, ' 1l1'asllJa, em 14 'de' útembl'O de 1966. ~.dos n os li ",m~tlC /Il"ar.ões Unldn.s s6ilre Re ações. e Imu.

1'01' ouu'o 11ldo, est,atui ,} art. M da - Henrique TIlI'1!el', Presidellte, nórdicos. nue se utilizam Itmplamen- "Úudes Diplomáticas adotou a Call':'
Carta da ONU Uque o Membl'o (la~ Afonso ATinas Filho, Relntor" te da InstJtulçlío Cl>m grt:ndo prov~l: venção de- Víenn ,sõbre Relações Di.
Na- tr ld t I I' I to e ec!ínomla para. o erarla pl1blloo, p\omãticas, 'que foi a.berta. à assina.
vnJ~e~ ef~lt~S~:~~lv:e~en~~:n o~ t.~~ MENSAGEM N~ 458, DE 1968, Foram adotndas duns orientações: nó tura no dJa. l8 de IIbrll de 1061.
Hcltiva, pOl' 'parte do Conselho da DO PODER E.XECu;rIVQ artigo' 5a est[\o especlfleados todos os Persuadidos de (jue uma-eopvellQÚo
&,gurança, poderá. ser J<u.penso d() Senhores :Membros do Cougres<o casos em que o Cônsul honorârlo. no InternaclOnal si)lre as rclações,,-prJvl-
exerclei/) !los .direitos e prl'1il('glos du Nacianal: ' , • desempenho dI" suw funçllo, gOZlt de lér.lo~ e Imunidades consulares con­

'l,fembro pela Assembléia' Geral, me-· , -D~ éonformidade com o di.po;;tQ no \)l'1vil"lllo~ C imunIdades, Os prJvl- tt!bnlrla também par~. o des~nvolv~.
diante l'ecom~J1dação do Conselho' de ilI'tlgo 66, Inciso I da consiiiulçrio lio. léglas e ImUnidllC!~S lllCnClonfldo.s- nu ment(l de relaç6es nmldosllS, ent.re os

'Segurança, O cxe.rcfeio dêSses direi· de~al, tenho li. 110nra de ElubnlE!t;er à ll.l'tlgo 59 e SClI;umtes são lnfet!~res ll\ll$e~. Indcpend"J1Lemente de seus re.
tos e pr!viléglos poderá ser l'estabe- nltil. apreolanão de VOssas Excrll'ílclas à(jllele~ concedIdos aos funclonm los glmes constitucionaIs e socIaIs,

'lf?ctdo pelo Cohselho de sesmnrnçll", acompanhndo da ExpllsIQiío do' MaU, de carrel!'l\. COllvencldOll de que li fJnllltdnde de
. Om, Se um Estado tôr ')xp1l1so das 'Vos dQ SenhOl' Ministro do Est.[\dlJ ullll 6. O costume e a práttoa IntOl'lll1- tl1ls prlvlltip;los e Imunidades' nllo é
l'fações UnIdas 'P01' atentar "pet~is- Relações Exteriores, o texto dll, Con- clon~ls não são, e nllnca foram, unl- beneflciar indivIduas. mas assegurar

'trntlllllente" (e não apenas IlUItl!1 só veução de Viena sô!lre Relações Oon· fOlmes no que eonceme a.os prlvllé- o efh;$2 dc!sp.mpenho das funções dMe
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